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Introdução

Pessoas portadoras de esquizofrenia nem sempre dispõem das 
informações necessárias sobre sua condição e a sua respectiva prote-
ção jurídica. Nem sempre os cuidados com a saúde dessas pessoas 
se associa ao direito de que elas e seus familiares saibam que são 
tutelados por normas administrativas e jurídicas cujo objetivo é prote-
gê-los enquanto cidadãos, enquanto pessoas com direito a ter direitos.

Nesse sentido, esta cartilha nasce da junção entre a promoção/
proteção dos direitos humanos e a preocupação sobre saúde mental 
para pessoas que nem sempre sabem que existem informações im-
portantes para melhorar sua condição de portadora de algum trans-
tornoe que desconhecem como ter acesso aos direitos assegurados 
pelos textos legais.

De um encontro entre os direitos humanos e o mestrado pro-
fissionalizante em Práticas e Inovações em Saúde Mental (Prismal) da 
Universidade de Pernambuco, campus Garanhuns, originou-se um 
série de cartilhas financiadas pelo Programa de Fortalecimento Aca-
dêmico, por meio de edital próprio para financiamento de atividades 
extensionistas. Em 2021, a equipe responsável pela produção dessas 
cartilhas submeteu o primeiro projeto, aprovado com financiamento 
para as duas primeiras. Esta é a primeira da série, que deve totalizar 
seis cartilhas informativas na intersecção entre saúde mental e prote-
ção a pessoas portadoras de sofrimento.

Esta primeira cartilha contou com o engajamento de um grupo de 
alunas do Prismal, capitaneado por Lis Meire Pedrosa Brasileiro, co-auto-
ra deste trabalho. Ressalte-se também a parceria com o curso de Psico-
logia da Universidade de Pernambuco, por meio do professor e médico 
psiquiatra Franco Andrei da Cunha Junqueira, que demonstrou imensa 
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sensibilidade com as escolhas temáticas deste projeto e colaborou com 
as necessárias reflexões sobre a temática dos direitos humanos, além de 
fazer a revisão do texto no que concerne aos aspecto médicos.

Ressaltamos, ainda, a parceria entre o Prismal e o curso de Di-
reito da Universidade de Pernambuco, campus Arcoverde, que fez a 
pesquisa sobre normas jurídicas que protegessem e assegurassem 
direitos aos portadores de esquizofrenia. 

Agradecemos a todas a pessoas que, de uma forma ou de ou-
tra, contribuíram para esta divulgação, de forma a partilhar reflexões e 
conhecimentos para levar informações a quem nem sempre tem aces-
so ou compreende textos de lei esparsos e não tão claros.



Capítulo 1

O que é esquizofrenia

1
O que  

é esquizofrenia
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A esquizofrenia é um transtorno mental crônico, que provoca 
alterações no modo como o indivíduo se comporta, pensa e sente. 
Ainda em relação à definição de esquizofrenia, a Classificação In-
ternacional de Doenças (CID 10), nos blocos F.20 a F.29, apresenta 
os transtornos esquizofrênicos tais quais trazem como característi-
cas as inadequações de pensamento, percepção e afetos. Dessa 
forma, entende-se que é um transtorno psiquiátrico complexo, que 
pode aparecer entre o final da adolescência e o final da vida adulta, 
acometendo cerca de 1% da população. Estimadamente, pode surgir 
na faixa etária de 10 a 25 anos, entre pessoas do sexo masculino, e 
de 25 a 35 anos, do sexo feminino (SADOCK, 2016). 

1.1 TIPOS DE ESQUIZOFRENIA

Esquizofrenia paranoide/parafrenia

Apresenta delírios firmes, com sensação traidora de persegui-
ção por espíritos ou pessoas, seguida de alucinações auditivas (ouve 
vozes) e perceptivas (ver pessoas ou algo que não estão lá). 

Esquizofrenia desorganizada/hebefrênica

Ocorre uma perturbação dos apegos, que se dão de forma su-
perficial; o comportamento é sem nexo, ao mesmo tempo que irres-
ponsável e imprevisível. Isolamento social é outro sintoma desse tipo 
de esquizofrenia. 

Esquizofrenia catatônica

Traz distúrbios psicomotores. O paciente fica parado, com olhar 
perdido, por um longo período, por exemplo. Tem expressões faciais 
pouco comuns, postura corporal rígida e tensa. Muitas vezes o indivíduo 
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fica em uma mesma posição por horas, fala pouco ou não fala. Pode 
ocorrer agitação na fase mais aguda. 

Esquizofrenia simples

Predomina o isolamento social seguido de desinteresse, falta 
de relações afetivas, mudança na personalidade e/ou ausência de 
desejo/vontade. 

Esquizofrenia atípica/indiferenciada

Agrupa características de todos os tipos, razão pela qual não 
se enquadra em um tipo específico, por não possuir sintomas que se 
enquadrem nas já citadas mesmo que ainda possa apresentar as mes-
mas características. 

Esquizofrenia residual

Os sintomas passam de um estádio precoce para um tardio, ou 
seja, pessoas que tiveram episódios de esquizofrenia e passam a ter 
somente alguns sintomas. Geralmente, entende-se como consequên-
cia dos episódios esquizofrênicos; mais comum falar em restos desses 
episódios (SADOCK, 2016).

1.2 A LUTA ANTIMANICOMIAL

A luta antimanicomial refere-se a um marco histórico em defesa 
dos direitos humanos e de pessoas com sofrimento mental. Visa abo-
lir os modelos de práticas assistenciais que violentassem o paciente, 
pretendendo-se combater os estigmas reiterando que a doença tem 
tratamento e que os indivíduos conseguem viver dignamente em so-
ciedade. A data é comemorada em 18 de maio, tido como dia em que 
se mudou o sentido da saúde mental. Essa data marcou a criação 
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dos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), o que possibilitou tra-
tamento aos pacientes em suas comunidades (LÜCHMANN, 2007).

Com o lema “por uma sociedade sem manicômios”, diferen-
tes categorias profissionais, associações de usuários e familiares, ins-
tituições acadêmicas, representações políticas e outros segmentos da 
sociedade questionaram o modelo clássico de assistência, centrado 
em internações em hospitais psiquiátricos, denunciando as graves vio-
lações aos direitos das pessoas com transtornos mentais e propondo 
a reorganização do modelo de atenção em saúde mental no Brasil a 
partir de serviços abertos, comunitários e territorialidades, buscando a 
garantia da cidadania de usuários e familiares, historicamente discrimi-
nados e excluídos da sociedade. 

O processo de reforma psiquiátrica vem sendo construído no 
Brasil há vários anos. Um dos seus objetivos é a desinstitucionalização, 
que tem entre seus fundamentos apoiar as equipes profissionais de 
hospital psiquiátrico e realizar, quando necessária, a avaliação clínica, 
psiquiátrica e psicossocial das pessoas em situação de internação de 
longa permanência, objetivando a elaboração do Projeto Terapêutico 
Singular (PTS), orientado para a desinstitucionalização e reabilitação 
psicossocial no território.

A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), instituída pela Porta-
ria MS/GM 3.088, de 23 de dezembro de 2011, estabelece os pontos 
de atenção para o atendimento de pessoas com problemas mentais, 
incluindo os efeitos causados pelo álcool e outras drogas. A RAPS 
integra o Sistema Único de Saúde (SUS) e é composta por serviços e 
equipamentos variados, tais como: os Centros de Atenção Psicosso-
cial (CAPS); os Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT); os Centros 
de Convivência e Cultura, as Unidade de Acolhimento (UA) e os leitos 
de atenção integral. Fazendo parte dessa política, o programa De Volta 
para Casa oferece auxílio financeiro para pacientes egressos de longas 
internações em hospitais psiquiátricos.



Capítulo 2

Entendendo os sintomas
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De forma geral, os sintomas de esquizofrenia caracterizam-
-se basicamente pela presença de alucinações, delírios, pensamento 
desordenado (sintomas positivos); e falta de motivação, desinteresse 
pelo prazer na vida cotidiana, pouco afeto, redução na fala, falta de cui-
dado de si, diminuição da vontade, agitação motora ou rigidez motora 
(sintomas negativos), conforme aponta Dalgalarrondo (2018).

Dificuldade de raciocínio e concentração, como dificuldade de 
concentração em atividades cotidianas e mudanças na memória são 
sintomas cognitivos. Quando tratados, a maioria das pessoas com 
esquizofrenia, com o tempo, apresenta melhora considerável. É im-
portante lembrar que os sintomas surgem diferenciadamente em cada 
indivíduo, podendo aparecer de forma lenta ou inesperada, podendo 
haver surtos e absolvição. 



Capítulo 3

Procurando ajuda
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3.1 EXAMES DO ESTADO MENTAL

 O diagnóstico se baseia na avaliação abrangente de história clí-
nica e no exame mental, por meio da avaliação de sinais e sintomas 
característicos do transtorno. Informações oriundas de fontes auxiliares, 
tais como família, amigos, professores e colegas de trabalho, são mui-
tas vezes importantes. Não existe, até o momento, teste definitivo para 
detecção de esquizofrenia, sendo o diagnóstico eminentemente clínico. 

De acordo com o DSM-5, o diagnóstico da esquizofrenia requer 
o seguinte:

• ≥ Dois sintomas característicos (delírios, alucinações, fala de-
sorganizada, comportamento desorganizado, sintomas negati-
vos) por porção significativa em um período de seis meses (os 
sintomas devem incluir pelo menos um dos três primeiros).

• Sinais atenuados da enfermidade com prejuízos sociais, ocupa-
cionais ou de cuidados pessoais evidentes pelo período de seis 
meses, incluindo um mês de sintomas ativos.

Diagnóstico diferencial

Psicose decorrente de outros distúrbios médicos ou por abuso 
de substâncias deve ser descartada por história e avaliações, as quais 
incluem exames laboratoriais e estudos de neuroimagem (avaliação 
médica do paciente com sintomas mentais). Embora alguns pacientes 
com esquizofrenia apresentem anormalidades da estrutura cerebral 
nos exames de imagem, elas não são suficientemente específicas para 
ter valor diagnóstico.
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4.1 FÁRMACOS UTILIZADOS

Os fármacos indicados são, primeiramente, os antipsicóticos, 
sejam de primeira geração (APG) ou típicos, ou os antipsicóticos 
de segunda geração (ASG) ou atípicos. Os dois tipos têm eficácia 
comprovada, sendo que os de primeira geração reduzem os sinto-
mas positivos, como delírios e alucinação; os de segunda geração 
também atuam nos sintomas negativos. A diferença está nos efeitos 
colaterais, que nos medicamentos de segunda geração são meno-
res (MEDCURSO, 2018).

Os antipsicóticos de segunda geração são considerados uma 
inovação na ciência. São medicações mais bem toleradas e eficazes 
no tratamento de sintomas negativos, proporcionando uma melhor 
qualidade de vida aos usuários. Porém têm alto custo (BRASIL, 2004).

4.2 INTERVENÇÕES PSICOSSOCIAIS

A intervenção psicossocial em pacientes com esquizofrenia é 
importante no tratamento, independentemente da fase em que o indi-
víduo se encontra no transtorno. Os objetivos principais dessas inter-
venções são a redução dos sintomas da esquizofrenia.

• Redução da vulnerabilidade do indivíduo e alívio das influências 
adversas dos fatores estressores;  

•  Promoção e melhora na capacidade de comunicação e enfren-
tamento da doença;

• Melhora na qualidade de vida do indivíduo doente e de toda 
a família.
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A experiência vivida por cada ser humano é de ordem singular, 
única. Os processos psicológicos de adoecimento devem ser com-
preendidos e respeitados pela sociedade. Todos somos cidadãos e 
ocupamos um espaço importante na comunidade, na escola, no traba-
lho, na família, etc. A pessoa em sofrimento mental vivencia experiên-
cias de dor e angústia por motivos diversos em sua vida e, portanto, 
necessita de atenção e afeto de todos que o rodeiam.

O acolhimento e a compreensão são essenciais, assim como 
o tratamento especializado. Lembre-se que em saúde mental, o in-
centivo é fundamental para que a pessoa se sinta acolhida e busque 
serviços especializados.

É recomendável que a pessoa que se relaciona ou convive com a 
pessoa acometida por esse tipo de adoecimento mental tenha paciên-
cia, atenção e empatia. Não precisa ter medo. Fique atento ou atenta ao 
que ele ou ela expressa verbalmente, a forma como se comunica. É uma 
narrativa muitas vezes desconexa, mas que faz parte de seu processo 
psicológico. Portanto, não julgue. Ouça, acolha e seja simpático, pois 
ele(a) entende, de forma particular, tudo que está ao seu redor. 

5.1 COMO SE COMUNICAR COM A PESSOA 
PORTADORA DE ESQUIZOFRENIA

 – Apresente-se de modo claro e objetivo, informando o seu nome.

 – Não a trate como uma pessoa que não tem instrução, ou seja, 
sem inteligência.

 – Não a exclua do convívio da família, dos amigos, do trabalho, da 
sociedade como um todo.
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 – Demonstre que está disponível para conversar, trocar uma ideia, 
fornecer informações.

 – Não a aborde com perguntas sobre as causas de estar com 
determinado transtorno; deixe que ela se expresse, se houver 
interesse em falar.

 – Evite constrangê-la com perguntas indiscretas; isso pode abor-
recê-la e lhe causar mais angústias.

 – Expresse calma, empatia e afeto em sua fala durante toda a 
comunicação.

 – Procure fazer o melhor para ajudar.

 – Cordialidade e atenção são fundamentais na comunicação com 
a pessoa em estado esquizofrênico.

5.2 SENTIR E REFLETIR

Sinta que a forma de ela se comunicar é diferente da maioria 
das pessoas, mas não significa que não terá possibilidades de cura, 
regulação emocional e transformação em sua vida. É importante não 
rotular, mas aceitar e perceber os seus sentimentos, sem julgamento, 
para compreender e refletir sobre a importância da pessoa em sofri-
mento psíquico ser aceita, acolhida, compreendida e respeitada.
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Desde o início de sua história, a sociedade estabeleceu padrões 
e conceitos de normalidade, os quais estimulam a segregação das 
pessoas em sua diversidade por meio de preconceito racial, de gê-
nero, classe social e discriminação de muitas outras populações ditas 
“fora de um padrão estabelecido”. A pessoa acometida de alguma 
problemática psicológica também enfrenta esses desafios de inclusão. 

O portador de esquizofrenia não deve ficar à margem da socie-
dade, isolado, destinado ao isolamento social, familiar e educacional, 
muito menos sua doença deve ser rotulada como uma “incapacitante”. 
Deve-se estabelecer tratamento humanitário, incorporá-lo aos progra-
mas sociais e sobretudo valorizar a vida, garantindo-lhe o direito de 
cidadão. Hoje, esse se tornou um problema de saúde pública e nós, 
cidadãos, devemos fornecer a essa população, por meio de nossa co-
municação e relacionamento, qualidade de vida social e psicológica.

O isolamento social agrava a doença, além de dificultar a comu-
nicação com a família e a sociedade. O apoio familiar é fundamental, 
pois se trata do vínculo mais forte e presente, estimulando o doente a 
ser participante, protagonista do processo de tratamento. A família tam-
bém precisa de cuidado psicológico quanto ao manejo e à condução 
do tratamento do paciente, pois é um grupo que se relaciona entre si. As 
mães, em especial, na maioria das vezes são as responsáveis principais 
quanto ao acompanhamento dos filhos portadores de esquizofrenia. 

Essa missão de cuidar, aceitar e entender tal demanda gera es-
gotamento mental e físico, uma vez que o doente necessita de muita 
atenção e compreensão. Na maioria das vezes, essas mães têm de 
lidar com o preconceito da sociedade. Muitas narrativas atribuem cul-
pa às mães por seus filhos estarem adoecidos psicologicamente. Isso, 
no entanto, não condiz com a verdade. O motivo pelo qual a pessoa 
adquire tal problema psiquiátrico é multifatorial. As mães devem ser 
apoiadas e acolhidas. Muitas delas deixam de lado a profissão e so-
nhos pessoais em prol do cuidado e da atenção aos filhos.
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6.1 COMO A FAMÍLIA DEVE 
CONDUZIR E APOIAR UM MEMBRO 
PORTADOR DE ESQUIZOFRENIA

 – Tenha paciência.

 – Não desista de levá-lo à rede de tratamento, pois ele ou ela pre-
cisarão ser conduzidos.

 – Não o isole ou prenda em algum cômodo da casa; se você 
fizer isso, estará violando um direito de cidadão, de conviver 
com as pessoas.

 – Não tenha vergonha de seu familiar portador de esquizofrenia; 
ele ou ela precisa muito do seu olhar e afeto no percurso de vida.

 – Se ele ou ela demonstrar agressividade, algo o está aborrecendo 
ou gerando desconforto. Sendo assim, leve-o ao médico, bus-
que ajuda. Mas lembre-se: agressividade gera agressividade; 
não bata, não grite. Lembre-se do direito à vida com dignidade.

 – Pessoas necessitam de afeto. Seu familiar conta com você para 
apoiar, amar e ser amado. A cura vem pelo afeto, pela atenção 
e pelo cuidado.
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Não podemos prever quando o sujeito entrará em um surto de 
esquizofrenia. Também não podemos prever a frequência (se só cor-
rerá uma vez ou outras vezes ou, ainda, se terá crises constantes).  
A intensidade dos sintomas dependerá de fatores variados, conecta-
dos a situações estressantes no ambiente. É difícil identificar se o surto 
irá durar poucos instantes ou muitas horas. Os surtos podem durar 
dias, meses, a depender da situação do paciente. 

Destacamos que um surto de esquizofrenia pode acontecer quan-
do os pacientes passam por processos de luto ou perda de pessoas 
próximas. Seguir precisamente o tratamento aumenta a possibilidade de 
não se desencadearem crises. Por isso, é essencial consultar o psiquia-
tra regularmente. Diante da incerteza na manifestação dos sintomas, 
mesmo seguindo a medicação rigorosamente, podem ocorrer recaídas.
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1. Não discuta;

2. Não expresse irritação ou raiva;

3. Não grite, não fale alto;

4. Não haja com ironia diante da situação;

5. Tente reduzir os estímulos do ambiente (desligue a TV, rádios, 
luzes fluorescentes que ficam piscando, etc.);

6. Deixe o ambiente calmo. Caso receba visitas, é importante pedir 
para que se retirem;

7. Evite contato olho a olho, por muito tempo. Não sabemos quais 
sintomas estão presentes durante o surto;

8. Faça o possível para não o/a tocar;

9. Peça para o indivíduo sentar e tente conversar, para que ele pos-
sa se acalmar. Mostre que está ali para ajudar, que ele pode 
contar com você.
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• Insônia;

• Retraimento social;

• Deterioração da higiene pessoal;

• Paranoia constante; 

• Hostilidade;

• Desaparecimentos estranhos;

• Alucinações;

• Discurso sem sentido.
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1. Eduque-se. Compreender a esquizofrenia e todo seu trata-
mento irá permitir tomar decisões sobre a melhor forma de lidar com 
os sintomas. Além disso, poderá incentivar seu familiar a buscar estra-
tégias de ajuda e aprender a lidar com contratempos — possibilitando, 
com isso, uma melhor direção rumo à recuperação.

2. Reduzir o estresse. O estresse pode causar o agravamento 
dos sintomas da esquizofrenia. Por isso, é importante criar um ambien-
te estruturado e de apoio. Quando o surto está presente, o cérebro fica 
em “modo defesa” — qualquer coisa pode ser gatilho para agressão.

3. Definir possibilidades realistas. É importante deixar claros 
todos os desafios da esquizofrenia. Ajude a pessoa a definir e atingir 
metas gerenciáveis, atividades que possam executar. Isso vai contri-
buir para que ela possa autorregular-se e seja paciente com o ritmo de 
recuperação e a execução das metas.

4. Capacite o paciente. Tenha o cuidado de não assumir o contro-
le e fazer coisas pela outra pessoa, tendo consciência do que ela é capaz 
de fazer. Ofereça apoio para promover a independência e a autoajuda.

5. Linguagem não verbal. Perceba o comportamento. Verifi-
que nos movimentos corporais se há sinais de agressividade, impa-
ciência ou angústia.
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Como proposta da Reforma Psiquiátrica, a inclusão social de 
pessoas com transtorno mental é vista não só como possível mas 
como necessária enquanto tratamento e produção de vida, valorizan-
do o indivíduo no seio da comunidade e promovendo a cidadania de 
sujeitos historicamente tutelados. Dessa forma, como construir estra-
tégias de inclusão social considerando sempre as especificidades da 
doença, o contexto sócio-político-cultural, familiar e a territorialidade?

A Lei 10.2016/2001 garante políticas públicas que viabilizem o 
acesso da população à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS). Os ser-
viços que a compõem estão na atenção primária, na rede de urgência e 
emergência, na rede ambulatorial especializada e hospitalar, na atenção 
psicossocial e na vigilância em saúde. Esses espaços constituem uma 
identidade coletiva orientada para uma ação política dirigida à conquista 
de maior visibilidade social dos princípios da Reforma Psiquiátrica. 

Serviços como as residências terapêuticas, pertencentes ao pro-
cesso de desinstitucionalização desenvolvido com a Reforma Psiquiátrica, 
surgem como possibilidade de moradia a pacientes egressos de hospi-
tais psiquiátricos, com a proposta de devolver a cada morador e moradora 
que ali chega dignidade, afeto, autonomia, liberdade, lazer, cuidado efeti-
vo e afetivo, na medida em que proporciona a reinserção dessas pessoas 
na comunidade. São casas com cuidadores 24 horas que auxiliam na 
retomada da autonomia em questões cotidianas simples, nos estudos, 
contato familiar e cuidado consigo e com o ambiente em que moram, 
acolhendo usuários e usuárias com dois anos ou mais de internação, che-
gando a décadas quando abandonados pelos próprios familiares. 

Como centros de convivência, os CAPS promovem o cuidado 
em liberdade por meio dos múltiplos saberes de suas equipes mul-
tidisciplinares, do afeto entre usuários e usuárias com histórias de 
vida semelhantes, na construção de seu próprio Projeto Terapêutico 
Singular. Com isso, os atendidos ganham novas possibilidades de se 
perceber e se encontrar frente à nossa sociedade normativa, estando 
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cientes e seguros de seus direitos, devidamente resguardados. Nes-
ses centros, o tratamento vai além dos aspectos clínicos, oferecendo 
diversas opções de grupos e atividades, eventos sociais e passeios, 
o que favorece o encontro entre pessoas e a formação de víncu-
los e amizades. Nos CAPS, muitas vezes os relacionamentos pare-
cem acontecer de forma diferente do que ocorre em outros locais. 
Os usuários sentem-se respeitados e não são desvalorizados pelo 
fato de serem pessoas com transtornos mentais. Esse atendimento 
favorece não apenas opções de relacionamentos, mas também a 
possibilidade de criá-los com qualidade, de forma que os usuários 
possam vivenciar relações de trocas igualitárias. Contudo, esse não 
deve ser o único espaço destinado a promover a inclusão, daí a im-
portância de referenciar outros equipamentos da RAPS e ambientes 
comunitários, como associações, espaços religiosos, esportivos, etc.

Os ambulatórios de saúde mental oferecem acompanhamento 
psicológico e psiquiátrico de qualidade, além de assegurar autonomia 
na busca pelo tratamento. Grupos de convivência disponibilizados por 
serviços de assistência social como o Centro de Referência de Assis-
tência Social (CRAS) acolhem e possibilitam trocas, fortalecendo as 
relações interpessoais. As Academias da Cidade, serviço promovido 
pela atenção primária, resgatam o bem-estar físico e emocional a partir 
de exercícios físicos, ar livre e socialização, tornando-se espaço de 
reinserção social de usuários com esquizofrenia, considerando a vasta 
força criativa presente na história deles.

Dispositivos de formação e trabalho são lugares em que se 
notam e se fortalecem as potencialidades de pessoas com esqui-
zofrenia, que têm direito legal de acesso ao mercado de trabalho.  
O Projeto de Lei 4.918/19 estabelece direitos e garantias às pessoas 
com transtornos mentais e inclui expressamente a esquizofrenia no rol 
das pessoas com deficiência. O texto altera a Lei da Reforma Psiquiá-
trica (Lei 10.216/01) para prever direitos e garantias, entre os quais: 
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exercer atividade profissional; ser incluído em políticas de reserva  
de vagas de trabalho em pessoas jurídicas de natureza pública e pri-
vada, visando à inclusão profissional; direito à igualdade de oportuni-
dades de emprego, assegurada proteção contra a exploração e de-
missão do trabalho exclusivamente por motivo de transtorno mental.

A lei também assegura direito automático à reserva de vagas em 
instituições federais de ensino (IFEs), nos termos da Lei de Cotas; às 
bolsas do Programa Universidade para Todos (Prouni) e à reserva de va-
gas nos concursos públicos. A proposta acrescenta que constitui crime 
de discriminação contra a pessoa portadora de transtorno mental, com 
pena de reclusão de dois a quatro anos: proibir o acesso a qualquer car-
go ou concurso público por motivos derivados de seu transtorno mental; 
negar, sem justa causa, emprego ou trabalho pelo mesmo motivo.

Pessoas com transtornos mentais estão corriqueiramente tentan-
do se inserir e se encaixar na sociedade. Apesar dessas limitações, é 
importante frisar que o principal fator de inclusão social dos esquizofrê-
nicos é o de aspecto familiar (relação família-usuário/a). A família, como 
núcleo primário de acolhimento daquele sujeito antes mesmo de seu 
processo de adoecimento, precisa compreender e aceitar a situação, 
sobretudo considerando que a esquizofrenia é apenas uma forma de 
existir daquela pessoa amada e que, como toda e qualquer doença, 
vai requerer cuidados específicos, limites impostos, mas acima de tudo 
empatia e afeto. Como causa de ruptura com o real, a esquizofrenia 
torna-se um sofrimento para a pessoa que não consegue se fazer en-
tender ou compartilhar sua nova cosmovisão com quem se ressente, 
nega-se e tenta adaptá-lo ao antigo padrão, considerado saudável. 

A partir do entendimento de que é preciso abertura e reestrutu-
ração familiar para acolher uma pessoa com esquizofrenia, as portas 
da inclusão social se abrem com mais efetividade.

A rede de relações que oferece suporte a uma pessoa na socie-
dade não se restringe à família, mas inclui todos os vínculos significativos 
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do sujeito: amigos, relações de trabalho, de estudo e na comunidade. 
Sua identidade se expressa nesse conjunto de pertencimentos e, a partir 
dessa interação social, baseia-se em ter algo a oferecer aos demais. 
Considerando a importância das redes de apoio na inclusão social das 
pessoas com esquizofrenia, essa é uma questão que deve ser tratada 
pelos profissionais e serviços de saúde mental.

O atual desafio dos profissionais da saúde é contribuir para a 
conscientização da sociedade de que diferentes olhares podem ser 
somados na construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
Cada profissional tem um papel importante nessa proposta. Aceitar a 
pessoa com esquizofrenia, respeitá-la e compreendê-la como um ser 
em sofrimento constante, que deverá ser tratado pelo profissional da 
saúde, talvez seja o primeiro dos muitos passos em direção a um ca-
minho mais acolhedor e terapêutico, compreendendo que excluí-la da 
sociedade e de seu próprio formato de cuidado é minar seus recursos 
de sobrevivência emocional.

Aos demais cidadãos e instituições, incluindo as judiciárias, fica 
a tarefa de entender que o sofrimento psicológico é algo que existe em 
todos nós e se manifesta de diferentes maneiras e intensidades. Isso 
nos permite compreender que a pessoa com esquizofrenia precisará 
de ajuda, apoio e tratamento adequados. Tal compreensão é papel 
não só da família e dos trabalhadores de saúde mental, mas de toda a 
sociedade. É passada a hora de reinventar novas formas de ver, tratar, 
aproximar-se, colocar limites, ajudar, afastar-se; enfim, de lidar no dia 
a dia com as pessoas portadoras de transtornos mentais que estão 
à sua volta, em um processo dialético de exclusão e inclusão social.

O olhar esquizofrênico da vida é diferente, mas enriquece a vi-
são cansada da nossa civilização permeada de normose, carente de 
compreensão, afeto e solidariedade. A partir de interações positivas, a 
sociedade poderá transformar suas concepções sobre o adoecimento 
mental e criar um contexto mais favorável para a inclusão social da 
pessoa com esquizofrenia.
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O ser humano é um ser de relação. É na convivência, no am-
paro pelo olhar do outro, que nos reconhecemos, apropriamo-nos de 
quem somos e de como existimos no mundo. Por essa razão, toda 
proposta de cuidado em saúde mental que priorize a segregação e 
o isolamento deve ser refutada, na medida em que o outro pode ofe-
recer continência, suporte, orientação, acolhimento, afeto, respeito. 
Isso tem se mostrado um importante recurso terapêutico, associado 
ao tratamento farmacológico, na recuperação e reabilitação da pes-
soa com esquizofrenia. Por meio de abordagens educativas, suporti-
vas, interpessoais ou dinâmicas, visa recuperar o indivíduo nos níveis 
psíquico, interpessoal e social.

Neste tópico, serão apresentadas propostas de cuidado realiza-
das em grupos, seus diferentes tipos, recursos utilizados e resultados 
possíveis, baseados em estudos e observações empíricas. 

O grupo de apoio é um importante instrumento de inclusão so-
cial de usuários e usuárias com esquizofrenia. Auxilia na redução dos 
sintomas relacionados à crise, no aumento das potencialidades indi-
viduais de cada paciente e na possibilidade de estimular a criação de 
laços sociais entre psicóticos, sendo espaços seguros para expressi-
vidade, escuta e ressonância entre os membros participantes. A tro-
ca de experiência proporciona maior confiança e esperança, gerando 
melhora nos quadros de adoecimentos (ZIMERMAN E OSÓRIO, 1997).

Em grupos terapêuticos, é possível perceber benefícios como a 
remoção dos sintomas, alívio das ansiedades e resolução de crises. 
Além disso, permitem uma melhor adaptabilidade nas inter-relações 
familiares, profissionais e sociais e a manutenção de um estado de 
equilíbrio psíquico no caso dos pacientes psicóticos.

Os grupos podem ser de apoio, terapêuticos, operativos. Todos 
podem resultar em benefícios aos seus membros no cuidado em saú-
de mental. No caso de usuários e usuárias com esquizofrenia, há de 
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se perceber no seu psiquismo um grau de ruptura com a realidade.  
O juízo crítico e o senso de realidade, principalmente em situações de 
crise, estão seriamente prejudicados e a maioria apresenta alterações 
na sensopercepção, com alucinações auditivas e visuais. Por isso o tra-
tamento de esquizofrênicos deve levar em conta a invenção de recursos 
que possibilitem minimamente a sua ligação com o outro, na expecta-
tiva da construção de um laço que leve em consideração a construção 
de respostas, pelo sujeito psicótico, para aquilo que os invade.

Discutir formas de suportar, modificar ou compreender melhor 
as situações vividas pelos usuários pode ajudá-los a ter uma melhor 
evolução na doença. Algumas estratégias usadas são a busca de so-
lução de problemas e o planejamento de metas, obtidos pela orien-
tação direta do facilitador ou por discussões grupais, experienciando 
contatos positivos.

12.1 O PAPEL DO FACILITADOR

O facilitador deve inicialmente pensar ações de cuidado de 
forma horizontal, construindo, em conjunto com os membros, mo-
mentos de acolhimento, compreensão e orientação dos discursos 
emergentes, ou seja, coordenar ativamente as sessões. A fala deve 
ser concreta e de fácil entendimento, aproximando-se ao máximo do 
universo e da linguagem dos pacientes. Algumas intervenções pos-
síveis são: afirmação, conselho, validação, encorajamento, reforço, 
clarificação, confrontação, elaboração e atribuição de significado. 
O processo de interpretação é um caso especial de atribuição de 
significado. Tem geralmente o sentido de tornar conscientes pensa-
mentos e sentimentos anteriormente inconscientes. Ao facilitador, é 
necessário conter, compreender, processar e devolver em palavras 
ou atitudes o que está sendo vivenciado no grupo.
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Também é necessário considerar, nas intervenções grupais, os 
objetivos. Para a formação de grupos novos, é interessante buscar a 
maior homogeneidade possível, seja nas características individuais de 
cada paciente ou em suas necessidades, para assim facilitar a coesão.

12.2 OS TIPOS DE GRUPOS

Os grupos se subdividem em tipos e os mais utilizados como 
proposta de cuidado em saúde mental são os operativos, cuja finalida-
de é fazer com que seus membros desenvolvam uma tarefa comum. 
Os grupos comunitários, promovidos em espaços como os CAPS com 
mulheres, adolescentes, usuários de álcool e outras drogas, têm ca-
ráter preventivo, de tratamento ou reabilitação. Já nos grupos de au-
toajuda o perfil é homogêneo, ou seja, são destinados a pessoas que 
passam pelas mesmas questões. O objetivo é oferecer suporte a partir 
de experiências semelhantes compartilhadas. 

Os grupos psicoterápicos têm característica própria, com dire-
cionamentos terapêuticos e priorizando o sujeito em sua singularidade 
no presente. Podem ser abertos, sem número limitado de participan-
tes, fechado com quantitativo específico. Homogêneos são grupos de 
mulheres ou homens com sintomas depressivos ansiosos, ou seja, 
que atendem a uma categoria com necessidades similares. Grupos 
heterogêneos têm amplitude de abrangência (por exemplo, usuários 
de saúde mental acometidos por transtornos distintos).

Importante frisar que todos esses grupos, se bem realizados, 
podem resultar em benefícios terapêuticos ou terapeutizantes. Para 
tanto, requer profissionais habilitados e suporte familiar, que facilite o 
acesso do usuário aos serviços de saúde e possibilite a continuidade 
do cuidado integral fora do ambiente grupal.
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Para que um grupo se desenvolva em todas as suas nuances 
nas instituições de saúde pública, vale ressaltar que a manutenção dos 
dispositivos de saúde mental seja considerada por quem garante suas 
políticas públicas. Nesse sentido, faz-se necessário citar Barreto (2005):

Nesse sistema, os dispositivos assistenciais não se organizam 
verticalmente, mas em redes horizontais; dispõem-se sem a rigi-
dez dos protocolos, mas com a criação permanente de formas 
de acolhida sintonizadas com a diversidade da apresentação 
da demanda; substitui os critérios de exclusão por programas 
de inclusão; convoca os usuários e trabalhadores de saúde 
mental a protagonizarem, de acordo com as especificidades 
dos diferentes saberes, projetos terapêuticos e de reinserção 
coletivos; capilarizam-se no território menos para detectar sin-
tomas mentais do que para ativar os recursos não-protocolares 
de superação dos dilemas e impasses vivenciais. Nesse mode-
lo não prevalece a preocupação de “normalizar” os indivíduos 
para habilitá-los ao jogo social, mas a imbricação do trabalho 
clínico com o usufruto da cidadania tendo as feições do local 
em que eles vivem. A esse modelo não se sobrepõe a grade 
da prevenção clássica, com quem pode caminhar junto, mas 
non passibus aequis (não com passos iguais). Prevenção, diz 
Franco Rotelli, “não pode ser outra coisa senão prevenção da 
instituição, e do seu poder de etiquetamento, sequestro, expro-
priação da identidade, produção de dependência, produção de 
cronicidade” (ROTELLI et al., 2001, p.71).
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Além dos antipsicóticos de primeira geração (típicos), o Minis-
tério da Saúde e as Secretarias Estaduais e Municipais oferecem um 
programa de dispensação de medicamentos excepcionais, entre os 
quais antipsicóticos de segunda geração (ou atípicos), para pacientes 
que não melhoram ou não toleram os efeitos colaterais dos antipsicó-
ticos de primeira geração. 

Os antipsicóticos de segunda geração incluídos na lista são 
os seguintes:

• Risperidona (Risperdal)

• Olanzapina (Zyprexa)

• Clozapina (Leponex)

• Quetiapina (Seroquel)

• Ziprasidona (Geodon)

Esses medicamentos são fornecidos gratuitamente pelo gover-
no por meio de um programa conhecido como Componente Especiali-
zado da Assistência Farmacêutica (CEAF) (Portaria 1.554). 

O paciente deve estar inserido nos critérios do programa e pre-
cisa de um laudo médico e receita confirmando a necessidade do re-
ferido medicamento. Um formulário (LME), encontrado nas unidades 
de saúde, deve ser preenchido e carimbado pelo médico assistente.

http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11635&Itemid=702
http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=11635&Itemid=702
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1554_30_07_2013.html
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13.1 PROCEDIMENTOS PARA 
SOLICITAÇÃO DOS MEDICAMENTOS

Obtenção de medicamentos de baixo custo pelo SUS

Para conseguir os remédios de alto ou baixo custo, é necessário 
ter o Cartão Nacional de Saúde, que pode ser obtido em uma unidade 
de saúde da Prefeitura próxima à sua residência, levando cópias do 
CPF, RG e comprovante de residência. Esse cartão acelera a marcação 
de consultas e exames.

Para retirar os medicamentos, basta se dirigir ao posto de saúde 
da Prefeitura mais próximo à sua residência, portando RG, Cartão do 
SUS e a receita médica do medicamento.

Obtenção de medicamentos de alto custo pelo SUS

Diferentemente dos remédios anteriores, no caso dos remédios 
de alto custo é necessário se informar sobre esse serviço na unidade 
de saúde em que foi consultado ou onde obteve o laudo médico, pois 
apenas neles é possível fazer o pedido do medicamento.

Ao se dirigir ao endereço indicado, é necessário portar RG, Cartão 
do SUS, PIS/PASEP (se possível), o formulário (LME) preenchido pelo 
médico e as duas vias da receita médica do medicamento de alto custo.

O laudo médico que solicita, avalia e autoriza os Medicamentos 
do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, em geral, 
é fornecido e preenchido pelo médico. Se ele não fornecer, o formulário 
deve ser solicitado na unidade de saúde próxima ao local onde o pa-
ciente mora, para que o médico preencha as informações necessárias.



50s u m á r i o

Ao solicitar o medicamento, é importante pedir uma cópia do 
protocolo. O paciente será avisado por telegrama sobre quando e 
onde retirar o medicamento. Não há prazos para a entrega, que pode 
ser feita na hora, em alguns dias ou em três meses.

O remédio de alto custo deve ser retirado mensalmente, durante 
três meses, sempre com uma nova receita médica. Depois desse pe-
ríodo, é necessário refazer a solicitação por mais três meses, repetindo 
todo o processo.

13.2 PROGRAMA DE MEDICAMENTOS 
EXCEPCIONAIS: COMO CONSEGUIR 
OS MEDICAMENTOS DE ALTO 
CUSTO PARA USO CONTÍNUO

Os medicamentos de alto custo e de uso contínuo estão cadas-
trados no Programa de Medicamentos Excepcionais. Em razão do cus-
to elevado e por precisar ser usado por muito tempo, sua dispensação 
segue regras e critérios específicos, como diagnóstico, monitorização/
acompanhamento, esquemas terapêuticos, entre outros.

Todos os medicamentos constam nos Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas. Para a dispensação desses medicamentos, 
é necessário, além dos critérios mencionados: que o medicamento 
conste no Programa de Medicamentos Excepcionais, que atenda o 
protocolo clínico do Ministério da Saúde e o termo de consentimento. 
Depois o usuário é cadastrado no Programa de Medicamentos Ex-
cepcionais para recebê-los.
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Figura 1 – Exemplo de relatório médico para acompanhamento 
de medicação usada por paciente no DF

Fonte: Secretaria de saúde do Distrito Federal, 2022.
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Figura 2 – Termo de esclarecimento e responsabilidade sobre o uso 
de risperidona, quetiapina, ziprasidona, olanzapina e clozapina

Fonte: Secretaria de Saúde de Campinas, 2022.
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Figura 3 – Orientações sobre as medicações disponíveis 
no Distrito Federal para tratamento de esquizofrenia

Fonte: Secretaria de Saúde do Distrito Federal, 2022.
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Figura 4 – Laudo de solicitação, avaliação e 
autorização de medicamentos usado no SUS

Fonte: Secretaria de Saúde do Rio Grande do Sul, 2022.
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Figura 5 – Guia de orientação ao usuário do uso de Componente 
Especializado de Assistência Farmacêutica fornecido pela 
Secretaria Executiva de Atenção à Saúde de Pernambuco

Fonte: Secretaria Executiva de Atenção à Saúde de Pernambuco, 2022.
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Trataremos agora de alguns direitos das pessoas portadoras de 
esquizofrenia. Podemos iniciar ressaltando que a Constituição Federal, 
em seu artigo 3º, inciso III, afirma que um dos objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil é a promoção do bem de todos sem 
qualquer preconceito de origem, raça, cor, sexo ou outras formas de 
discriminação, incluídas as  exercidas contra pessoas com deficiência 
mental. Logo, constata-se que entre esses objetivos está garantir o 
bem das pessoas com esquizofrenia.

Nesse sentido, e desejando tornar mais prático o mandamen-
to constitucional, tem-se a lei nº10.216, criada em 6 de abril de 
2001, que trata dos direitos às pessoas com algum tipo de trata-
mento de saúde mental. 

A lei tem onze artigos principais que tratam desses direitos.  
O primeiro diz que todos os direitos das pessoas com problemas men-
tais (entre as quais os esquizofrênicos) serão protegidos de indepen-
dentemente de raça, sexo, cor, religião, opiniões políticas, recursos 
econômicos, idade, família e da própria evolução da doença. 

No segundo artigo, as pessoas com esquizofrenia ou outras 
doenças mentais (além dos familiares) terão acesso a diversas infor-
mações quando forem se consultar: toda pessoa que tiver problemas 
de saúde mental deverá receber tratamentos com o devido respeito 
e será estimulada a ingressar na sociedade o mais brevemente pos-
sível; essas pessoas deverão receber um melhor atendimento e um 
melhor tratamento no sistema de saúde; todas as informações que 
essas pessoas fornecerem serão guardadas em segredo; cada pes-
soa com esquizofrenia ou outra doença mental terá proteção contra 
qualquer tipo de violência mental ou física; todas terão acesso aos 
meios de comunicação e acesso aos médicos relacionados às mais 
variadas áreas, a fim de que que lhes forneçam informações quanto 
à necessidade de internações ou não. 
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O terceiro artigo assegura às pessoas com esquizofrenia e ou-
tras doenças que o Estado é o responsável por promover ações de 
saúde aos portadores de doenças mentais e propagar o desenvolvi-
mento de políticas de saúde mental. O quarto artigo informa a respeito 
das internações: elas só ocorrerão quando os recursos médicos, fora 
dos hospitais, mostrarem-se frágeis e/ou insuficientes. O principal ob-
jetivo dessas internações é o tratamento das pessoas e, logo após 
esse procedimento, colocá-las novamente na sociedade. A partir do 
momento em que a pessoa for internada, ela receberá assistência mé-
dica e psicológica o dia inteiro. 

O quinto artigo, ainda relacionado às internações, diz o seguinte: 
as pessoas com transtornos mentais que estão internadas receberão 
ajuda da própria instituição para que sejam reinseridos na sociedade. 
Já o sexto artigo informa que as internações só acontecerão com au-
torização de algum médico (existe um tipo de internação chamado de 
compulsória, por meio de autorização judicial, determinada somente 
em casos excepcionais). 

No sétimo artigo consta uma informação muito importante: as 
pessoas que tiverem esquizofrenia e outros transtornos mentais, e soli-
citarem a internação, deverão assinar um documento por meio do qual 
confirmam que realmente quiseram ser internadas. Ainda mais: o oita-
vo artigo diz que as internações, devidamente autorizadas pelos mé-
dicos, deverão manter comunicação direta com o Ministério Público. 

O nono artigo se desdobra nas internações determinadas pela 
Justiça, informando que o juiz que ordenar esse tipo de internação o 
fará pensando na segurança das pessoas que convivem com o indi-
víduo doente mental. Caso haja algum tipo de confusão, acidentes ou 
transferência de uma clínica para outra, os familiares do indivíduo com 
problema mental serão avisados, conforme o décimo artigo. O décimo 
primeiro artigo reforça a questão do bem-estar, dispondo que pesqui-
sas científicas envolvendo o paciente somente acontecerão caso al-
gum familiar ou ele mesmo ofereça o consentimento.
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Ao contrário do que determina a lei, podemos notar que as pes-
soas em geral estão cada vez mais desrespeitosas e incapazes de pen-
sar no outro como sujeito de direitos, vendo as diferenças das outras 
pessoas como permissões para a violência e o preconceito. É preciso, 
portanto, deixar claro que a Constituição Federal traz em seu primeiro ar-
tigo algo muito importante, chamado de dignidade da pessoa humana. 

Esse princípio protege a dignidade e a honra de todas as pes-
soas, incluindo as portadoras de esquizofrenia, logo, dá segurança ju-
rídica e incentivo para que todos desenvolvam e mantenham o respeito 
uns pelos outros. Alexandre de Moraes, ministro do Supremo Tribunal 
Federal, diz o seguinte sobre a dignidade da pessoa: 

Um valor espiritual e moral inerente à pessoa, que se manifesta 
singularmente na autodeterminação consciente e responsável 
da própria vida e que traz consigo a pretensão ao respeito por 
parte das demais pessoas, constituindo-se um mínimo invulne-
rável que todo estatuto jurídico deve assegurar [...] (MORAES, 
2006, p. 10, grifo nosso).

  Por fim, além desses aspectos mais gerais trazidos pela cons-
tituição e pela Lei 10.216, podemos elencar outros pontos mais espe-
cíficos, referentes a direitos trabalhistas, previdenciários e processuais. 
Vejamos, a seguir, cada um desses ramos de direitos.

14.1 DIREITOS TRABALHISTAS

A lei está cada vez mais preocupada com os trabalhadores com 
doenças graves como a esquizofrenia. Nesse sentido, destaca-se o 
direito de reintegração ao emprego. Quando uma pessoa esquizofrê-
nica ou portadora de qualquer doença grave é dispensada por moti-
vos de discriminação, ela pode recorrer a esse direito, que consiste 
justamente na possibilidade de retorno ao emprego. Essa proteção se 
demonstra fundamental, principalmente porque é comum ocorrerem 
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os famosos casos em que o trabalhador esquizofrênico é despedido 
sem causa justa explicável (BRASIL, 1995).

Pode-se dizer que o maior motivo a justificar esse direito diz res-
peito ao preconceito contra as pessoas esquizofrênicas, haja vista ser 
visível que muitas delas são facilmente trocadas por outros trabalha-
dores sem tal condição. Isso se revela um absurdo, ação de claro des-
respeito à dignidade da pessoa humana. Por isso, a reintegração ao 
emprego acontece em praticamente todas as vezes que o trabalhador 
esquizofrênico é demitido quando doente e sob tratamento médico. 
Nesse caso, como já mencionado, geralmente a dispensa é anulada, 
permitindo a volta da pessoa ao trabalho. 

Ademais, a dispensa sem justa causa das pessoas portadoras 
de esquizofrenia pode ser considerada abuso de direito potestativo 
(um “poder” de exercer alguma ação). Nesse caso, o patrão com po-
der de demitir estaria usando e abusando desse “poder” pelo simples 
fato de desejar demitir o empregado com esquizofrenia. 

Caso o trabalhador exerça funções em alguma empresa e 
ocorra a dispensa sem justa causa, a própria empresa está violan-
do sua função social. Isso porque tem responsabilidades sociais a 
cumprir e quando exerce tais dispensas, acaba por ferir o bem-estar 
da pessoa e o bem-estar social, uma vez que tais demissões, quan-
do ocasionadas em massa, acabam por gerar o enfraquecimento da 
economia (MARTINS, 2017).

Por fim, é preciso lembrar que a própria Constituição impe-
de qualquer discriminação trabalhista, deixando claro em seu artigo 
7, inciso XXXI, ser terminantemente proibida qualquer discriminação 
com relação a salários ou condição de admissão em empregos — 
logo, estariam vedados os motivos de discriminação contra pessoa 
portadora de deficiência mental.
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14.2 DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS 

Seguindo neste assunto, podemos dizer que as pessoas por-
tadoras de algum transtorno mental têm muitos outros direitos, entre 
os quais previdenciários e processuais. Os primeiros são relacionados 
aos benefícios que costumamos ver familiares ou amigos recebendo 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), derivados de questões 
trabalhistas (aposentadoria, doenças ou incapacidades que acabam 
por impossibilitar o trabalho, pensões por morte, entre outros), enquan-
to os segundos são relacionados aos instrumentos pelos quais se tor-
na possível o acesso ao Judiciário, facilitando o processo de defesa 
contra ameaças aos direitos das pessoas com esquizofrenia.

Com relação aos direitos previdenciários, podemos dizer que, 
em regra, existe a possibilidade de serem concedidos aos portado-
res de esquizofrenia três tipos de benefícios: auxílio-doença, auxílio 
por incapacidade e o tão falado Benefício de Prestação Continuada 
(conhecido como BPC-LOAS). Antes de entrar na compreensão sobre 
cada um desses benefícios, é preciso primeiro deixar claros alguns 
conceitos básicos relacionados ao recebimento.

O primeiro refere-se à questão da qualidade de segurado, que 
pode ser explicada como a condição de ser beneficiário do INSS. Em 
palavras mais simples, é quando alguém empregado tem parte do salário 
retirada para contribuir mensalmente com o INSS e, portanto, tem direito 
a receber benefícios quando necessário (CASTRO e LAZZARI, 2018).

O segundo conceito diz respeito ao chamado período de carên-
cia, o qual, segundo a Lei 8.213/91, é o número mínimo de meses com 
contribuições financeiras que um segurado precisa ter cumpridopara 
ter direito a receber algum benefício do INSS. Como exemplo, cite-se 
a aposentadoria por tempo de serviço, que só pode ser concedida a 
quem tenha contribuído por no mínimo 25 anos (DA ROCHA, 2017).
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Por último, como terceiro conceito, podemos elencar a questão 
da incapacidade, que se refere aos benefícios relacionados à saúde 
do segurado. Nesse sentido, é possível dizer que tem incapacidade 
aquele indivíduo que não pode mais exercer seu trabalho por causa de 
algum problema de saúde. Tal incapacidade não se dá somente se o 
indivíduo tiver alguma doença especifica, mas quando ela o incapacita 
para realizar atividades de trabalho e conseguir produzir seu sustento.

Explicadas essas ideias, vamos entender quando são cabíveis 
cada um dos benefícios aqui citados. O auxílio-doença é admissível 
quando o segurado fica incapacitado para o trabalho por mais de 15 dias, 
sendo que o portador de esquizofrenia é afastado do trabalho em razão 
dessa questão mental. Por outro lado, quando o segurado esquizofrênico 
se torna incapaz de se reinserir no trabalho devido a essa condição, será 
merecedor de outro benefício: a aposentadoria por invalidez, que se dá 
justamente quando a incapacidade é permanente (ROCHA, 2017).

Cabe ressaltar que nos casos referentes à esquizofrenia não 
se aplica nenhum período de carência. Segundo o artigo 26 da Lei 
8.213/91 (BRASIL, 1991), não cabe o período de carência para con-
cessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez nos casos 
das enfermidades trazidas na lista Ministério da Saúde atualizada a 
cada três anos. Nela, incluem-se as enfermidades relacionadas à cha-
mada “alienação mental”, que se refere a problemas de saúde mental, 
incluindo a esquizofrenia. Ou seja, pessoas esquizofrênicas incapaci-
tadas para o trabalho têm a possibilidade de serem beneficiadas pelo 
INSS antes mesmo de terem contribuindo por um tempo determinado.

Por último, com relação ao BPC-LOAS, trata-se de benefício que 
independe de qualquer período de carência e que pode ser concedido 
a qualquer pessoa considerada efetivamente incapaz para o trabalho 
em razão de deficiência ou idade, conforme a Lei 8.742/93 (BRASIL 
1993). Para recebê-lo, é preciso que a pessoa prove a incapacidade, 
tenha seus dados e de sua família inscritos no CADúnico e possua 
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condição financeira familiar que, quando dividida para todos os mem-
bros do lar, reste inferior a um quarto do salário mínimo.

Ressaltamos que, para conseguir qualquer um desses bene-
fícios, é preciso que passar por perícia realizada pelo INSS, a fim de 
comprovar a efetiva incapacidade para o trabalho da pessoa com es-
quizofrenia. Essa perícia pode ser marcada no portal do INSS, no apli-
cativo Meu INSS e pelo telefone 135. 

Por fim, é importante ressaltar que na data da realização do ato 
pericial devem ser levados os documentos de identificação da pes-
soa com esquizofrenia, um comprovante de marcação da perícia e, 
principalmente, laudos médicos que afirmem a existência do referido 
problema de saúde.

14.3 DIREITOS PROCESSUAIS

Trataremos agora de alguns dos direitos processuais das pes-
soas com esquizofrenia. O primeiro deles é o evidente e fundamental 
direito a ampla defesa e ao contraditório (artigo 5, inciso LV da Constitui-
ção Federal), ou seja, toda e qualquer pessoa, independentemente de 
sua condição de saúde, tem direito a se utilizar de todas as estratégias 
possíveis permitidas por lei para se defender em um processo, com di-
reito de rebater tudo aquilo que é dito contra ela. Qualquer dos direitos 
aqui tratados, quando desrespeitados, podem ser levados ao Judiciário.

Ademais, a Lei 13.146/2015 (BRASIL, 2015) diz que todas as pes-
soas com deficiência (incluídas as do tipo mental) têm direito a tramita-
ção processual prioritária, ou seja, terem os processos analisados e de-
cididos mais rapidamente, justamente por causa da necessidade maior.
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Outros direitos processuais garantidos às pessoas portadoras 
de esquizofrenia são aqueles referentes à proteção dos direitos previ-
denciários. Ao  terem negada a realização de uma perícia pelo INSS ou 
se depararem com um laudo negativo, ou qualquer outro motivo para 
negação do recebimento do benefício, essas pessoas podem recorrer 
ao  Judiciário para que, caso tenham direito, recebam seu benefício. 

Por fim, é preciso falar de uma prática muito comum nos Jui-
zados Especiais Federais, justamente aqueles comumente respon-
sáveis por julgar causas relacionadas aos benefícios previdenciários.  
Tal prática é denominada atermação e constitui um costume pro-
cessual em que os próprios servidores do Judiciário federal, con-
juntamente com o interessado, fazem a juntada dos documentos 
essenciais para a prestação jurisdicional (identidade, comprovante 
de residência, procuração do advogado e comprovante de indeferi-
mento do INSS) e elaboram a petição inicial (documento que dá início 
a qualquer processo), fazendo com que, mesmo sem advogado, as 
pessoas (no nosso caso, as portadoras de esquizofrenia) possam ter 
acesso ao Judiciário e lutar pelos seus direitos.
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Conclusão

Apesar de nossa sociedade conviver com uma necessidade de 
normalizar condutas e atos, de ter tantos padrões comportamentais, 
isso vem causando dor e sofrimento, associados aos profundos es-
tigmas sociais que permeiam o universo de quem é portador de es-
quizofrenia. Essas pessoas são sujeitos de direitos e devem ter essa 
condição assegurada e protegida.

Nos últimos anos, o Brasil avançou muito na tutela dos direitos 
humanos e na proteção de pessoas com transtorno mentais, promo-
vendo políticas públicas de integração e lutando contra a exclusão  
e a segregação dos portadores de transtornos mentais. A rede de 
atendimentos é fruto da luta antimanicomial, que traz à tona os di-
reitos da pessoa humana de ter a sua condição e saúde integral 
preservadas. Nos últimos anos, temos assistido a uma ameaça aos 
avanços dessa luta, daí a necessidade de conscientizar pacientes e 
familiares sobre seus direitos e as normas que lhes dão condições de 
lutar e buscar por uma sociedade mais inclusiva e acolhedora. 
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